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Estado de Mato Grosso

Oficio n" 03 48 12022-Gp lp}/rc

A Sua Excelência o Scnhor
VIIR. DOMINGOS OLIVB,IITA DOS SAN'I'OS
Presidente cla Câmara Municipal clc Cáceres
Rua Coronel José Dulcc, csq. I{ua Gal Osório
Cáceres - Ml'- CEP 18210-056

Ref: Protocolo rro 4.102/2022. dc 1010212022

Cáceres - MT, 14 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

em )4 toi-JzoLL-
Horas 18; /l,J sobn" í'lÉJ

o",MÃ-ÇJ"u 
-

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

014, de 10 de março de 2022, que Áltera a Lei Municipal no 3.017, de 23 de

dezembro de 2021 e dá outras providências, acompanhado de respectiva

Mensagern, em apcnso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

dernais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo,extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELIE\ I

Av. I}'asil, no I l9 - Centro Opcracional clc Cáceres - COC - CllP 78.210-906 Cácercs M'l' - Srãsl -PABX: (065) 3223-1500 - rvrvrv.cacelcs.mt.gov.br.- E-rnail: gabinete.caceres@)grrail.com

TO DIAS



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 034812022-GPIPMC - f7s' 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n" 014.

de 10 de março de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:

Seúores Vereadores:

Cumpre-nos encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei no 01 4, de 10 de março de 2022, que Altera a Lei

Mun.icipal n'3.017, de 23 de clezembro de 2021 e dá outras providências.

O presente Projeto cle Lei (PL) tem por finalidade sanar incongruôncias

cla redação Lei no 3.01712021, conforme apontamentos constantes da Indicação no

05g12022, de autoria do corpo de vereaclores do Legislativo cacerense, encaminhada

por meio do Ofício n" 06512022-SLICMC.

Registre-se que, err sua justificativa, essa Colenda Câmara informa-nos

que, com tal Indicação, os nobres edis pretendem atender o teor do Ofício no

l3l6.Cv202l, datado de l4l\1l2\22, subscrito pelo Comandante do 6o Comando

Regional da Polícia Militar, que elenca os pontos a serem alterados, a Íim de que

fluam as ações posteriores à edição da Lei, até que o Estado cumpra as exigências

comuns a toda lei de doação de área de terreno integrante do Patrimônio Municipal.

Daí a necessidade de apreciação e aprovação deste PL em caráter cle urgência

urgentíssima,

pelo exposto, o Executivo Municipal roga o apoio dos membros do

Legislativo cacerense para aprovar o PL 01412022, devidamente justificado, nos

termos do Regimento Interno clessa Casa, em caráter de urgôncia urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA
P

LIBERATO DIAS
Cáceres

A"ir"rtlJr. I l, - Cert o Opcracional cle Cácercs - COC CEI' 78.2 l0-906 Cárccles Ml' - Blasil '-
pABX: (065)3223-l5gg - rvrvw.caceres.mt.gov.br- Il-mnil: gabinete.caceresíg)gmzril.corx
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I'STADO DE MATO GROSSO
PRE,}'I.]I'I'URA MUNICIPAI, Nr: CÁCNRNS
pnocuR^DoRIÂ GIll^L »o lruNlcÍr,to

"Altera a Lei Municipal no 3.077, d.e 23 de dezembro de
2021 e dá outras providências.,,

A PREFEITA MUNICII'AL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO, ITO USO C{AS
prcrrogativas que lhe são cstabelcciclas pclo art. T4, inciso IV, da Lci orgânica Municipal, faz sabcr
que a Câmara Municipal de Cáceres-M'l', aplovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art' L" Altera o art' 1", da l,ci n" 3.017, dc 23 dc dczcmbro de2021e acrescenta parágrafo único,
passando a vigorar cotrr a scguintc redação:

"Art. ln Fica o PODER llxlrcurlvo MUNICIpAL autoriza<lo doar, com
cncargos, ao lls fADo DU MATO GRosso, inscrita no cNpJ sob nu
03.507 .41510001-44, corl scdc aclministrativa no ccntro político
Administrativo (cPA), Palácio paiaguás, Município cle cuiabá-MT, cm Íàce
clc rclcvantc intcrcssc pirblico, objetivando a construção e Manutenção dc
Instalaçõcs Opcraciouais c dc Projetos Sociais da Polícia Militar do Estado
dc Mato Grosso c sIISP (Sccretaria Estadual de segurança lrública), uma área
dc tcrras, no pcrímctro urbano dcsta cidacl e, localizad,a na Rua Bencdito
Annando dc Miranda c I{ua r,utza catarina ile olivcira, loteamento coc,
bairro Jardirn celcstc(cntrc a Justiça Fcderal c o slISC/cáccres), com
Pcrítnctro dc 553,7 4 m (quinhcntos c cinqucnta c três mctros e setcnta c quatro
centírretros) e Arca l'otal clc ll.54o,o3 m2 (dezessetc mil, quinhentos e
quarcuta, vírgula trôs metros quadraclos), ou 1,7540 ha,,, a ser desrnembrada
da Matrícula nn 8083, dcntro dos scguintcs lirnitcs c confiontaçõcs, colforme
Mcmorial Dcscritivo, Quadro Analítico e planta, partcs integrantcs rlesta Lci:

Patâgtafo único. As instalaçõcs Opcracionais e os Plojctos Sociais da polícia
Militar do Ilstado dc Mato Grosso, dc quc trata o cctpLtt, dcsta Lei, scrão
<liscrirnir-radas no projeto-básico, a scr aprcscntado no prazo previsto no aft.
2n, inciso I, desta Lci, podcndo o clonatário construir outras instalaçõcs
dcstinadas à Sccrctaria llstaclual de scgurança púrblica do llstado dc Mato
Grosso- slisP, caso haja cspaço disponível .o imóvcl doado.

PROJII',t O t)L t,EI N" 0t4 DE l0 DE MARÇO DE 2022
Avcnida Brasil n" I l9 CllP-78.200.000 Fonc/F^X:(065) 3221_1939

Bairro Jarclirtr Ccleste Cáccrcs Mato (irosso

CODIGO ESrE (X) NORrE (Y) AZIMUTE DrsT (M) CONFRONTANTE

M01M02 428.057,404 8.221.511,755 L64"30'1.8, 178,60
Rua Benedito

Armando deMiranda
M02 M03 428.105,1.17 8.221.339,648 254"1.6'49, 98,03 S]]SC
M03 M04 428.010,753 8.221,.313,088 344.26'13, 778,87

Rua LuizaCatarina I)e
Oliveira

M04 M01 427.962,764 8.221.485,396 74"26'L2,1 98,24 Justiça Federal
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I]STADO DE NlIÀTO GROSSO
PRII'I.'EI'I'URA MUNICIPAI, DI' CÁCEITI,]S
I'IIOCUIIADORIA GT],RAI, DO M UNICÍPIO

Art.2" Os incisos I e Il, do aÍt.2o, da Lei no 3.017, cle 23 cle dezembro de2021,passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art,2"

I - O donatário dcvcrá aprcscntar ao Podcr Exccutivo Municipal o montantc

dc invcstirr-rento, a mcnsuração do prazo, bem como os projetos básicos da

obra de que trata o artigo 1", l1o prazo máximo de 01 (urn) ano a contar da

publicação da presente Lci;

II - o donatário dcvcrá concluir as obras, bem como a implantação das

atividaclcs, uo prazo máxirno dc 03 (tr'ôs) anos, scndo que assumirá a possc

cotn anirutls dc dono imcdiatalnentc, rcsponsabilizando-se pcla litnpeza c

manutenção do local;

()"

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação.

Cácercs/M'I, em 10 de março de 2022.

ANTÔNIA IBERATO DIAS
nicipal

I'ROJEI'O DL. I_EI N.014 DIt t0 DU MARÇ]O DIt 2_022

Avcnida Ilrasil n' I l9 ClllP-78.200.000 lronc/IrÂX:(065)3223-1939
Bairro Jardint Cclcstc - Cáccrcs Mato (irossr>.

E IENE





. I]STADO DE MATO GROSSO
cÂuanA MUNrcrpAL nn CÀcERES

Oficio n" 06512022 * SL/CMC.

Cáoeres * MT, 08 de levereiro de2022.

A Sr-ra Excelência a Senhora
ANTÔNIA BLIENII LII}BITA'I.O DIAS
Prefeita Municipai
Prefeitr-rra Municipal cle Cáceres
Av. Brasil, no I I9, Bairro Jarclim Celeste
Clll'}: 78.210-906 | C:iccrcs-M.I..

Assurrto: Ilnca,rinhanrcr.rto cla Indicaçã o n' 05912022,

o Presidente desta Casa Legislativa, quc a este subscl.eve, vcm, à preselça de vossa
Excelêucia, cncatninhar, cI-I1 allexo, cópia cla propositura parlamentar supracitacla, aprovacla na
sessão ordinária realizada no clia 07 cle fevereiro cle 2022, rle autoria cla câmara Municipal
dc Cáccrcs.

Atenciosarncnte,

DOMINGOS
Presidente da

DOS SANTOS

RuaCoronelJoséDulccesquinacotnRuac
Fotte: (065) 3223-1107 - Fax: (065) 3223-6g62 - Site: hrrps:r,/r.r,rvrv.cace rcs.rrrt.lcg.br/
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incisos'l a ll'

ontltos clct Lei lultmicipal n'"3.017, cla 23 cle clezembt'o tle.202i, incltrinclo o urligo

lo-t1, ttct n'tcs'ttlo cliptin'tu lcgcrl, e, clír ot'rlras proviclêncitts'"

A CÂMAuA MUNICIIPAL DIi cÁcutrns, atlavós cle serts vlembt'os cltte abztixtr

subscrcve,r, encauri*ha,r 0 prc'sente Indicaçãro i) Ilxcelcntíssiura Pre Í'eita Mtrnicipal de

cáceresAN'1.ôNtÂ liLItlNIl L[I]liltA.lro DIAs, co* zr ivlirLrta clc Projcto clc Lei cltlc AltcLa t'u.",--,

artigos 1o e 2o, incisos I e ll, arubos cla Lei Municipal nn 3,01 J, cle23 c1e clezerubro cle 202'' 
'1"':":"lt' , ;i

o artigo 1o-A, r-ro,leslr)0 cliploma legal, c, clzi oLrtras providôncias, cm allexo, pâla quc o Mr'ttticípiO Í-'l "ri'

cle cácer.cs, se assim errtencler, eclite Projeto cle Lci, em czu'átet: cle r-rrgôrlcia, ltrgentíssit-ua' r'isatrclo

irlter.ar a l-ci MLr,icipal no 3 ,o]'t ,cle 23 c1e clezcmbro cl,- 2021 , pelos seguintes trotivos ac tnttd iiiiài>r9
\;

-.,,,ii

rt/Yt Conr efeito, a C)âruralu Mrrnicipul .le Cúcetes rccebctt o ol'ício no' 13 l6'C'l\12021' l'iti, 
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L\rtll urwrLv, rr ç'Llrrrllr
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ES'IADO DL] MAI'O C.iTOSSO
CÂMARA MUhIIcIpAL DE CACERES

Foi inlbrniaclo pelo Ilustríssinro TC PM FAIIIO ALVES ItIllEIllO, qr-re a reí.cr.icla

lei, já aprovacla, sanciotracla e publicacla pelo Pocler llxecutivo Municipal, após anirlise cla CoINFRA,
que é o setor de inii'aestrrrtitra cla Policia MilitaL cio [staclo de Mato Grosso, tcli consl.tzrclo algrrns

lroritos que inviabilizaria aconclusão cio projeto ltLoposto,

Isso porque, ao cloa| o terreno ao Lls'tADo Dll MAI'o Gi{osso/l)ollClA
IúlLI'lAI{ DO j1S'IADO DL M,^.fO GI{OSSO, insct'ita no C},lP.l sob n" 24.612.8t12l0001-58, em tiLce

de t'cievatttc intel'essc pírblico, consistentc na ConstlLtção c Matrutenção cio "Cont1:lexo Poliespcirtii,o

Força Tática Patrtattal", Prctjeto Social a ser clesenvolviclo pelo Grêrrrio l{ecreativo cia Força l"írtica

Pantattal, Íoi constatado qr.re a redaçãcl dos altigos lo e2o, incisos I e II, teria alguns problerras qr-re

jUjLIf ocler.ãí, so_f: s:rrf r -nrudar. a r.ctlaÇiÍo tlo nresnro

Ve'janros os apontanrcrr-ltos feitos peln COIN,illA:

l- ]'odo c clualqLrer terreno deverír ser cloacjo ao ESTADO DII l\4A'ro GROLso,
í'*\

que é inscrito no CINPJ sob tru 03.507.415/000I-44, oonr secle aclrninisrrativr, )l :

no Centro Político r\clnrinistrativo (Ci,A), Pa1ác;io paiaguirs, Município cle,' 
\

Crriabá-lvll', e não diretarlente ao CNPJ cla l)olioia Militar. i\./
SegLurclo ponto é da inconrpatibilidade c conflitos de dois CNP.I que ser.ia clo

estado cle i{ato Ci'csso e clo gLômio da fbrça "fática, ficando irtrpossível Lrnrl

prossíverl escrilrilação, iteur prirtror.clirl'pan rluulqLrel.r'eccLriurento rle recLrr.sos.

I''oi lil;crrtaclo trrrttbeni soblc os prílzos clt: construção qtre nl atrritl lei flcor: clr: l

ano pai'ir o tértrritlo clà obrl, prazo qLre ibgc ao prazo cle cxccLrçiio clc convcnio

llrotocolar pela sect'etaria cle segurÍrnça púrblir:a, inviabiliz-anclo a execução da i..
obra, t'essitlto tatnbéur clLrc a magnitucie clas obras 1:retcncliclas ali no terrreno (ti
Ccraclo necessiialia cle um plazo rnaior'1rala tolnrino clas oblas, l\,1

4- Itrlbrtlo airtda que no nrês cJe l'evercilo de 2022 tivemos unta leurrião coll'r t,
'i'cnetrte cot'oncl QLrintelo chol'e clo CIOSP e reprcscnterntc nâ ocasiiro rlir

sccre tzLria de segr:t'ança púrblica. que soJi<;il.r;u Luna rilea 1:zrrtr couslli.rir o CICCI(

(Certiro Integreilc cle Comanclrr c Contlolc l(egit;rral) ilqui na citlacle clc Cácerçs.

Itua Cor.oir.:i .lcsé f)ulc.r, osr[rina coDr I{u0 C:rrcral Csririo CÁCDIU]S - C[]lr.: 7S200-000

2-

' ; lrorrc: (()5) 3223-1 ,1(.\'i - linx 3223-68(t2 - Site: u/\\'w,calnnrâcacitlus.rnt.g\or,.il.
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I]S'IADO Dl] NIAfO GITOSSO

CÂMANA MUN!CIPAL DE CACERES
olcle trbrigará a niais altâ tecnologia cle vícleo n-ronitoratnellto e comunicação

4igital, fator que irát elevar o pataurar da segurança pública na ciclacle clc Cáceres

bem ootlo na l{egião. Sendo assim tem-se a uecessidade clQ acrresceutar r:ste

objeto na lei de doação."

Assin, cc,nt base rlessas infur'maç'õcs 1bi solicitacla as altclaçõcs pclo Ilr-rstrÍssinro

TCI pM fÁntO ATVES RIIlEIll.O, tlue lorarn rstifioadas pelos Vercacloles clLte abaixo sltbsol'trvctll,

e, para Íacilitar os trabalhos, as alterações nccessiilies estão contidars na tninttta de projeto cle lei, o

qual encaminhauros elll allexo, por tleio dcsta Inclicação.

Ii.essaltamos qLre a Cârnara Municipal cle Cácclcs não clispõe de cotttltetôncia pitt'a

cle[lagrar o ]lrocesso lcgislativo ncccssiu'ic.r à a]telação, pois, se tlata c'le modihcação de lcgislação qLrt'.

I'e;l a cioação cle inióvel perteuoente ao lvh-rnicÍpio cle CáceLes, enconttituclo, assiul, a bttl't'eit'a prevista

no artigo 48, inciso IV, da l.ci Olgânic,a ivl;.rnicipal, qtte prevê:

aciministt'ação púb1ica diretn, inclilt'.tzt, ar.rtárquica e Íundacional, betrt conlo il

fixação ou o auLt'lcnto <1a lespectiva lcntunolaçãcr, e:lceto acluela quc trata| clo

sgbsíclio clos St:crettirics Ir4unicil;ais. quando t iniciativa será privativzt clo Poclcr

Lcgislativo;91 (ljnrencla no i0 dc C3/1212003)

1l - scn,iclores púbiicos, seu rcgittrc.jr-rrÍclico,;rroviult:nto clc cat'qos, esiabilirlodq e

alreseritarloria;92 (Ilrr,encla t.r' 10 cle 03I\212003)
zrr-'-

,zl'" tlI - cr.iação, estr.uturação c, trtr:ibuições clas secrettrliits oLl clcpartanletlttls

equivalentes e (;r'gãos cla Aclniinistração Pública Ir4unici;;i,Ll;93 (.Lrrlentla no 10 cic 
1'',n\ lt03il2t2003) Y/ II'i /

I\,'- olgnrrização atlnrinist:'núiv:r, mntét"iit ot'çaructtt:irir, scrviç:o pirlllico e i I

pcssoal da adnrinistraçiro; c94 ()Iruentllt Itu I3 dc20/12 2005)

V - abeltura dç creililrs rrcli,;it:nais supiernentares e,:slteoiais, cottce:;são de aLL>:í1io,

1:rênrio ctt s;ub'.,clltÇâo. (Enicr:Ca l'' l0 cla'i'-i11212003)"

Ilua Ct r,,>rci .losó Dulcc, csqrrina coru Iiua Ccnc(rl C)súrio Llz(CDltilS - Clr)i).: 7S2()0-OLr0

lrorre: (65) ..2'21:-i70'l - l:ilx )223.(,962. - sito: \\/\\,\\/,ci)1]rillil()ílcrcrrcs,ll'rt.gov.br

"Art. 48. São de inir:iativa privatir,'a clo Preleito it4urricrpal as leis qtre clisp
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IrS'IADO Du M^t-O GtiOSS0

s e m .: fl H*Tf ,'Y H § :3J Íf.!; ?f ,i, â;:, § §,Íf.,,,,, c, c, e rm i n a,,
compctôrlcia para acl,riilislra| c geril os bens públiccls que Íàzem parte cle seu ,arrinrô.ic>
nrunicí1;io, scnão i,ej lrnr<-ls :

"i-1ilt' 6n Ào nttttlic(:ir cotnpctc Dl'cvel'a tuclo c[ranto cliga rospeito a scll lrcculial.
ttitet'fssc c ao betr-' c:i'rar cla populnção, cabc,ncJo-ihc, pliruat ivar.lclte, as segriiptcs
rrii' jbu ir:õi:s:

/\
r.,,l

lX - clislloI sobrc aL acl:rtinistraçiio, Lrtilizirção e a alicrxrção clos 5crls púr5lir:os;

(lLle a

c dcl

Art' 102. consrirrri bcrts .rLr.ici1:'ris rocr*s ;Ls coisas ,róvcis
íiç(ics rrr.t: a. Q,:r:lrllrer 1í'.trlo, perÍen?ail ao lr4rrr.icípic lr.r o.s

atr'liitririo.

e inrovcis" clile{.os c

qrte lhe vierent a ser.

p lescn tc

ox t:clcrr f c

Fitz--sc neccssiit'io Íi'isar' :t lJrarrclc iurpcirfâucit clc sc llpscctlcl rri.

altot'itçíto, 1lo!s, l iro!ír:ja h,tilitur.clo I}:tado clc Mjlto (Jrr_,sso fclr rJcsepl,qlvitlo unr
tt'al;alho clll rto,!isit citlltrtr', tttl cotttllrfc n crirniunliclndo, c, r:c,:cssita clc rrnr pr.:rzo rr.rz6:iycl pr:r.u
lt cnnstruçío tlc sua t'rlt'it scdc, cliv.c:rCo itiutl:r scl',.rnortur:izar]o qut: ncstc tcr.Lulro r!c,irr.lo, J)ossa

à scr í)oIli^tl'uírlo' caso haju úsP,lÇq clis;ronívol, lt .scclc dc outros rirgiios 11 uc Íh:lcnr plr.tc <lir ,..,,
l':1uça PribliclyJc t:llsso Ilctirlltt, aglcgrtnclc l,ais ilinclir Ír sr:gir!..1]ç,, n,r,rr,,,, pn,-,,,1r,ç.i,r. \l/

!' 
'\i,' '

ll, p(lr'se t,'lrizlr cl,: litrr anf eleii.c:r:I, l. cdição dc urn nc.vc pr<...ie,;o cie jci 
,.,ur rn,.,",,,r' 'i

iii\,')',a' /o,'7,
:_,\ vjZJ'Ut,UÉ

-t'1",d'
I

I

I
\/\J

.Al.l.1C3lCa):el.:].'icti:it,,.ttirclrnit:istt.aç,iicr.lr;sbc,t,tsntuiticipais,t.espc.itqclrrn

cr:nt]leJ,êt:ciiicllrCí]:..r',.lCl,l'|ll)lt0Ll,.)ilclCStLti!iztrc]osenlS9LlS,.,ujço,.,;
{:i
i.i ;,.

I-lou'ze aincla a Ínolusiic clo art. l"-.A. i\ reÍ'ericla lei municrpal, pois, há a icleia rle.l 
'i

l:staclo cle iv[ato Grosso e]it âgtegct.outr:cs or.gãos cla Segr.rrnnça Púrblit-:a, caso haiacspaçr\ Airpo,-,íJ"_i);,
;to itnóvel doado.

illrr 'lr,r'onril Josó [ul:
7 . Silg:,,,r,r'1..:urnliaqitct:rr:s,r,rt,go,z,ttr

itúblic:r cn1 ll.oliso n: -':-:iÍ1:i,:,
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senhot'Presidente, Vertlto pol'rlleio clcsLe docurnento solicitar a estár câsâ clLlo
alterc clispositivo cla LnI N" 3.017,l)E 23 Dll DItrZIrMIll,to Dtr 2t)2l,Pol alguns motivos
qLrc ilei cliscorrer aclianle.

A reÍêrjcla lei já eiprot'acla apos analise cla COINITRA, rlue é o setor clc i6fia
eslrtttura da Policia Militar, loi constalaclos alguns pontos que inviabiliz,t»ia a corrclusão clo
pt'ojeto p|ollosto, Llnla vez qllc ao doal o terLeno ao ( I]STADO DE MATO GROSSO/POI-ICIA
I\4ILI]'AI{ Do IISTAI)O DE MAl'o GROSSo, insorita no CNPJ sob no 24.612.842/0001-5g,
etD lace de relcvattle iuteresse pirblico, oonsistente na ConstrLrção e Manr-rtcnção clo,,complexo
I']oliesportivo Iiot'ça'I'átioa Pautzural", Pro.jeto Social clesenvolvido pelo Crô,rio lteoreativo cja
For'ça "filtica Pantanal) tivemos alguns ploblernas clue não pocleriro ser sanac-los se não p1rdar.q. 

,,

reclação da lei, são eles: ',\.,

., '' l-oclo e clnalquer terrorlo deverá sel cloaclo ao ESTADO Dll MATO iI')i
ri' r GI?ôCaar r,,,,..( i,--^..:r-..--- ^xÍnÍ r \i
i

I ,.''i ,,' 
GI{OSSO, que é ir.isclito no CNPJ sob no 03.507.4lsl000t-44, conr secle

\,,,ii' aclrr-rinistlativa r1o Clentlo Político Aclnrinistrativo (Cp^), Paliioio

,r\.lt'' í.--.--.-,-, Painguás, Mr.tnicípio cle Cuiabh-Mf', e uão clirerarnente ao CNp.t cla

lrl I --.), rolicia Mititar.
I --":-7

i'§r,F-L Segr"rndo porlto e c1a incontpatibilictacJe e conÍlitos cle clois CNPJ (lLle )-er.ia

- "íY do estaclo cle Mato Grosso e clo gr'êmio cla for'ça Ttitica, Ílcanclo impossír,cl

fecllrs0s.

POLICIA MILITAR. DO ESTADO DE MATO GR.CISsO
60 COMANüDO R.EGIONIAL

Ol.ício n". 13 l6"CI\12021 , Cilccrcs-M'I', l4 de janeiro <)e2022,

Ao Senhor,
Donringos Oliveira clos Santos- Presiclente cla Cârnar.a

Assnrrto: Solicitação (F AZ)

ttura possír,el esclituração, itorn prirlor.clial par.a clualcluer r.eccbilrepto clc

ot/J^TO6[O5S

6'COMANDO RIJCIONAL
Ar', 7 clc Sctctubr,or,rrp55Si Ilirirlo: Ccrrtro; Citlade: Cr,ic{.,res

Itr:nr ail : 6cr@prn.nr t.gov.br

ri

\
/\íttt
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3. Iroi apontaclo tambrinr sobre os plaz,o cie constlução qtle na alual lei ÍrcoLr

cle I arto pnra o tcnlino cJa obla, prazo quc foge ao prazo de execuçâo cler

convcuio plotooolar pela seoretaLia cle segLlrrulça 1lública, inviabilizando

a execução da obla, ressalto tambÚm qLre a magnituclc clas obLas

pretenclidas ali no Íerleno doado necessitaria cie urn 1:razo maior llarÍl

telmino clas oblzrs.

4- Informo ainda quc no môs de feveleilc> cle2022 tivemos urla reuniãro cor-u

'l'eneule corouel Quintero ohefe clo CIOSI'} e rept'esenlantc ua ocasiãrcr cla

ser:rettit'ia de segr:rauça púrblioa, que solicitoLt r"r1-)-)a rilca pala constrr-ril o

CICCR ( CentLo hrtegraclo cle Conranclo e Coutlolc llegional) aqLii na

ciclade cle Câceles, onrlc Abrigarir a mais alta tecnologia cle vídeo

monitot'ameuto c coniunioação digital, íirtor c1r.rc ira elcvar o patanrar cla

segurança publica nar ciclacle de Cáceles bem conto rra I(egião, Senrlo

assiur teLn-se a necessiclacle de aclescerrtat'esle objeto na lei clc cloação.

Sendo assim solicito que seja Í'eita as seguintes alteraçõcs:

Art, 1n Fica o PODER l-ixIlCLl'l'lVO MLilllCIPAL autorizaclo doetr, cour oncargos, ao

lrS'fADO Dtl IvlA'fO GIIOSSO, inscrittr no CNP.I sob no 03.501 .415/000I -421, conr sccle

administlativa uo Centro Político Aclminislrativo (CI']A), Palricio Paiagr.tás, ivluniciltio

dc Cuiabír-MT, enr face de relevaute intcresse público, objetivando a Construção e

IVlanr"tteução de Iustalaçõcs Operacionais e de Plo.jctos Sooiais dtr Políoia Militai'clo

Estaclo cle Mato GLclsso, untr área cle terras, rro perínretlo r.rlbanr-r clesta ciclaclc, localizada

rrrt llrta Ilerredito Almanclo de I\4iranda e llua L-,úza Calat'ina clc OIivcila, lotcanrento .n
COC, bairlo.larclirr Celestc(entle rLJustiça li'eclclal e o SIISC/Criccles),cour Irerímetr.o,i 

ij
, i ,,, ',,de 553,74 m (cluinhenlos e cincluenta c três mcllos e setcnta e quatlo centírnetlos) e Alea(,.,' )

.rl'w

Dl il^Ío íliloÍs

6' C0i\lÁNI)0 I{t)(l ION^1.,
i\v, 7 llc Strlcrnllr'0, /rr'558, Ulrirr:ol Ccutr,o; Citlutlc: Clíe cr:cs

Ii-nr rll : 6cr'írf prrr.m f .gov,br'

PlanLn, ltarrtcs inleglantcs desta

,i
t
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Art' lo-A As instalações opelacionais e os Projetos sociais cra polícia Militar.clo ljstaclo
cle IvÍato Gt'osso' cle que trata o artigo 10, seLão cliscriminaclas no projeto-bzisico, a ser.apresentaclo llo Prazo lrrevisto ,t artigo 2o, irrciso I, clesta Lei, poclenclo o clonatáriocollstrllil'outras instaiações cle stinaclas a órgãos cra seg,ra,ça púbrica 

cro Estacio cre MatoGlosso, caso haja espaço clisponíveJ no irnovel cloaclo.

()

A't' 2u A doação a qllc sc relt'e o ar'l.l" ciesta Lei ser'á efetr,racia rnecliante as segui,tcsr:ondiçõcs:

I - o clonatário cleverá apresetrtar ao Pocler Execr-rtivo o r-r:outante cre iuvcsti,rerIo, atlretrsut'ação clo pt'azo' bctn cotuo os projelos básicos cla obr.a cre qr"re trata o ar.rig, ru, uop'azo rnáximo de 01 (ur,) i1r10 Ér ooutÍ)r.c1a 1;r-rbricação «1a pr.esenre l,ei;
II - o do,atiirio cleverá cottclujr as obras, be,r oomo a implantação cjas ativi6acles, .oprazo máxirtro de 03 (tl'ês) attos, se.nrlo que assurni,ri a possc cor, a,in.rs cre cj.noinlcc'liata,renre, rcspousabiriza,ci'-se pera li,rpeza c manrrteução clo rocal;
Iil - o ESTAD. DE Mr'I'o ci^osso/pollclA MIr-r-AR Do rrsTAI)o DE MAr-oGI{osso não pocler'á alterar a clcst.i'açâo c1o i,róver e a finaricracre cra cioação, bem <,:o,rcrtrattsÍibrir' total ott patt'cialutente, a clualcFrer título, os clir.eitos clecor.r.c,tes cla cloação

': certo de contar colll vossa ajucl^ clesclc já ag.aclcço os r.elevartes pr,ésti,ros queessa casa de lei tem clispcnsaclos a estzr irrstituição,

jr
/ ll,-,J\-'
O ALVES II

Re pondenclo pe

6, (iOÀ,tr\Nt)O lU,i(; IONi\ L/\v. / Uc Sclrrrrllro, /rro SSg, Iluit.r.u; Ccn(t.u; CiLI:l(ie : Cliccr.t.sÍi-rlriil : 6o,í@prrr.lr t.gov. 1.,:i

{ ,'iI. )

,:1 ,''f.il!i4y' {{)/

,. . ---_ "ÍiE E.6"HI&- 
ll,tlu.fsfut',t,. IO6ti.)SrO

BDIRO TC P

Cntcl cle 6o



t-k.i , l'J*tr\ N/r 5§S$Âü

,tl Í 's!r't

ES'|ADO DE M/'tlO GITOSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

PROl'OCOLO

Ilnr /_

I-{ Ls

soú--
NO

Ass.:

X Pro eto De Lei

NIO

AIIROVADO

Pro eto De l)eoreto I-egislativcr I'Lcsidentc da

CâmaLaPro eto l)e Resoluçãro

Ilequet'imetrto

InclicaÇão ITITJDT'fADO

Moção
Presidente !.ç1

Çê.uaraEr-nenda

I
tl
it
Il

;,./ i l
li
it
u

tltrtor; l/ercndores d.rt Cíinurro MunicipaI rle Cticeres

MINUTA DII I'IIOJETO DE LEI NO DN DE.IÁ-NI§II{O DII,2O22,
l.ii§..,,.{r, r..r,).. il'

"Altera os crrtigo,s l'e 2o, incisos'l e l[, antbo,s cla l"ei Altmicipultt" 3.0]7, cle 23 de

dezeltbr.ct cle 202t, incluirtilo o arÍigo l"-t1, no nlesnlo cliploutcr lagol, e , cld ot'tÍrus

Provcliên cicrs'."

Iiaço saber qlre a Cârnala Munioipzrl aprovoLl e elr, r\N'f ÔNl^ trll,IIlNIl

LIBIIIIA'llo DIAS, prefeitaMunicipalcle cáoeres, lrista<.lo clcvlato Grosso sarroiouo a segtri:rtc l-ci:

Art, 1,, Os arts. lu e2o,irrcisos I c Il, cla Lei Munioipttl tt" 3.011, de 23 clc c'iczet"nbt'cr

tle2021, pilssaltt a vigolar colll a segrtirtle t'eciação:

,,Art. 1u Irica o PODEI{ ll,XI]CU'flVO N4LX{ICIPAI. autolizaclo cloat', cott't

encargos, ao ESTADO DE IvIATO GROSSO, inscrita no CNP.I sob tto

03.507.415/0001-44, colrl sec.le achrinistlativa llo Cetltro Político

Ac5-ninistr.ativo (CI)Â), Perlircio Paiaguás, lvÍLinicípio cle Ci"riabá-M"l', cLrr Íitce

c-le r.clevaute intc;esse púrblico, objetivauclo a CJonstt'r-tção e lt4arrLrtotlção ci'r'

Instaiações Oirelacior.iais e clc Projetos Sociais cla I'}olícia Militlrr tlo J:strfi

clc Mato CLosso, ttt-ua tilea c1e tcrras, no l:ct'ítrctro Ltt'batro clesta ciclaáe'

locatlizacla na l{ua }lenedilo Almanclo cle Mit'tiucla c lltra Lttizlr ClataLina cle

Oliveira, Ioteanteuto COC, bairLo .larclim Celestc(entre a .ír-rstiça Iieclet'al e o i 
'\,

SESC/Cáceres),copr peL'íurctlo clc 553,74 tl (cluitrhentos e cit-tc1t-lenta e trôs fl

nretros c setenta c cluatro ceutítlett'os) e Alca Total cle l7'540,03 trl' {.,

(clezessete nil, cluinltetrtos e clltat'elttit, vírgula três metros quaclraclcls),,'dii''

Rua Cor.ouel Josó Dulcc, csqui,a colr llr,rzr Ccttctal OsÓrio c]ÁCtittllS - Cjtjll: 78200-0u1) ' i

Fone: (65) 3223"1107 l;[x 3223"6ii62 - Sitc: \Y\vw.0irrntlracltcetes utt gov'tr j i ,l':./?..
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

CLODOMIRO

DA SILVEIRA

PEREIRA

JUNIOR:9228
4361 1 s3

Assinado de foÍmâ
dlqitàl por
CLODOMIRO OA

Parecer n'06012022

Referência: Processo Ít" 96312022

Assunto: Projeto de Lei no 014, de l0 de março de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita IvÍunicipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 014, cle l0 cle março de2022, dispõe sobre a alteração

da Lei Municipal no 3.01 7, de 23 de dezembro de 2021e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DQ VOTO DO REIATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre a alteração da LeiMunicipalno 3.017, de23 de dezembro de2021.

Na justificativa apresentada, o Poder Executivo Municipal aponta que o

referido Projeto de Lei tem por finalidade sanar incongruências daredação Leino 3.01712021,

conforme apontamentos constantes da Indicação n' 05912022, de autoria do corpo de

vereadores do Legislativo cacerense, encamiúada por meio do Ofício n" 06512022-SLICMC.

Ficou registrado na justificativa que a Colenda Càmara Municipal de

Cáceres informou ao Poder Executivo Municipal que a Indicação visa atender o teor do Oficio

I

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (ó5) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov,br
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EsrADo pp üÁro cRosso
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

no l3l6'CR/2021, datado de 1410112022, subscrito pelo Comandante do 6o Comando Regional

da Polícia Militar, que elenca os pontos a serem alterados, a fim de que fluam as ações

posteriores à edição da Lei, até que o Estado cumpra as exigências comuns a toda lei de

doagão de área de terreno integrante do Patrimônio Municipal. Daí a necessidade de

apreciação e aprovação deste PL em carétter de urgência urgentíssima,

Pois bem.

Após detida análise deste projeto de lei, verifica-se que realmente o presente

projeto de lei é oriundo de uma Indicação desta Casa Legislativa, em atendimento de um

pedido feito pelo Comandante do 6o Batalhão da PM de Cáceres.

Inclusive, este projeto já foi apresentado a Excelentíssima Prefeita

MunicipalAntônia Eliene Liberato Dias, senão vejamosr:

c LoDoM I Rô à,.',1T3üfli, 0",
DA SILVEIRA cLoDoMrRo DA

PERETRA .:,'';l\Y,'Jl1!5i1ff
JUNIOR:9228 rss

43611s3, 3;,3?:;]:j|,ffi,''

"Projeto para construgão do novo Ciosp regional é apresentado em Cáceres

O projeto fazparte da construção de quatro novos Ciosp regionais, com

investimento de Rl$ 64 milhões

O secretário-adjunto de Integração Operacional, coronel PM Juliano Chiroli,

esteve no município de Cáceres nesta quarta-feira (09.03) para apresentar

paru a prefeita Eliene Liberato o projeto da construção do Centro Integrado

de Segurança Pública (Ciosp) regional no município, Esse é um dos quatro

Ciops regionais que serão construídos no Estado.

O prédio de 400 m2 contará com sala de Operação, sala de Gerenciamento

de crise, sala de atendimento aos números e emergência, sala da coordena-

ção e setor administrativo do Ciosp. Além de Cáceres, o projeto contempla

os municípios de Rondonópolis, Sinop e Barra do Garças e o investimento

total é de R$ 64 milhões.

llIrçsg:tadu*Ikeaççtss - A cess ad o em 1 8 I 03 I 2022.
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cÂuene MUNrcrpAL pp cÁcpnps

o local ainda contará com implementação de tecnologia de última geração,

com central teleÍônica IP, computadores, videowall, nobreaks, sistema de

atendimento de oconências policiais, sistema de monitoramento de câmeras

de videomonitoramento e ocR, além da radiocomunioação digital para to-

dos os municípios na região.

Para o secretário-adjunto de Integração operacional, coronel pM Juliano

chiroli, a instalação do ciosp no município é fundamental e muito positiva,

visto a regiâo de fronteira que se encontra, além de trazer mais segurança à

população.

"o novo ciosp atenderá todos os municípios da Risp de cáceres. Além de

garantir mais segurança à população, ainda fortalece toda a segurança públi-

oa da região de fronteira. Esse é o foco, garantir maior segurança na região",

destacou Chiroli.

o ciosp tem objetivo de integrar os serviços policiais de atendirnento de

emergência, simplificando a comunicaçõo entre os integrantes das forças de

segurança."

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constituciopalidadp e legalida4p do Projeto de Lei no 014, de l0 de março de

2022.

rrJ - DA DECISÃO,DA COMIS,SÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constituciona[dade e legalidade do Projeto de

Lei no 014, de 10 de março de2022.

c Lo Do M r R o à','#.'iüfl :, r,
DA SILVEIRA CLoDoMIRo DA

PERETRA ili[,ilà]ffitr
JUNIOR:9228 rsr

43611s3 3;,3?#:;_1ff"

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, l8 de março de2022.

Rua Coronel José f)ulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀ,ÍT - CEP; 78.200-000
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1 153
Dados: 2022.03,1 8
09:01:16 -04'00'

Pastor Júnior

RELATOR
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